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Vistos, etc.
 
A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade

do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do

réu".

Nos autos, observo que o domicílio do autor ou o local do acidente é a cidade de Olivedos, termo

da Comarca de Soledade.

Restaria, então, o domicílio do autor, indicado na inicial como sendo em Campina Grande.

A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na

cidade de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brookl in.
(9https://www.compareemcasa.com.br/seguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-seguros/).

Éa matriz que deve ser considerada domicílio do autor e não simples filial, a exemplo da existente
em Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO
DO DOMÍCILIO DO RÉU - FILIAL – IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT
pode ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no
parágrafo único do artigo 100 do CPC, sendo admissível também a opção pelo foro geral -
domicílio do réu -, inteligência do artigo 94 do CPC. - Não é admissível, entretanto, a propositura
da ação no foro em que a empresa possui mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE
INSTRUMENTO CV Nº 1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S):
ÁQUILA GABRIELI BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A))
Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Soledade ou São Paulo e nenhuma outra
para ajuizar a presente demanda.
Muito embora cuide-se de competência relativa, admissível a declaração de incompetência de
ofício pelo Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e
com a finalidade a que elas se propõem.
Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou
local onde a ré possua sede, considerando-se esta o local da matriz, sem referência alguma de
justificativa que indique motivo juridicamente admissível capaz de beneficiar o autor, viola o
princípio do juiz natural, até porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual
foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos os critérios definidos previamente em lei.
Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o
ajuizamento da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor
atenda ao interesse do autor e/ou de seu patrono, o que é vedado por lei, com base no art. 5º,
XXXVII e LIII, da CF/88.
Portanto, apesar do contido na Súmula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se
de forma estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e
passíveis de escolha, restando possível ao Juiz singular o declínio de ofício da competência.
 
Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de
Soledade, onde o autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos
judiciais, quando necessário.
Intime-se.
Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação,
remetam-se os autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema
aquele Juízo. Do contrário, converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se
baixa neste, em seguida.
 
Campina Grande (PB), 31 de maio de 2017.
 
Andréa Dantas Ximenes
Juíza Titular
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
9ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0805237-92.2017.8.15.0001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.
 
9ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 11 de maio de 2018.
 

 
 YETI JERONIMO RODRIGUES DA COSTA

Técnica Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
9ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0805237-92.2017.8.15.0001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.
 
9ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 26 de abril de 2019.
 

 
 YETI JERONIMO RODRIGUES DA COSTA

Técnico Judiciário
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0805237-92.2017.8.15.0001

DESPACHO

Remetam-se os autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e.
 
Campina Grande, 04 de junho de 2019.
 

Andréa Dantas Ximenes – Juíza de Direito.
 

Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível de Campina Grande
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Vistos etc.
              Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, designe-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art. 334, CPC).

Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).
Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para

negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma
das parres ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo
do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo
o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor
da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.
 

           Soledade, data do protocolo eletrônico.
 
                                                                       Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
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TOMAR CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
19/09/2019, ÀS 09:30 HORAS (ART. 334, CPC)
 
SOLEDADE, 07/08/2019
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Soledade

R DOUTOR GOUVEIA NÓBREGA, S/N, CENTRO, SOLEDADE - PB - CEP: 58155-000

SOLEDADE

 ( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0805237-92.2017.8.15.0001

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

Nome: SONALLY ALVES DOS SANTOS
Endereço: R OSCAR COSTA, sn, CENTRO, OLIVEDOS - PB - CEP: 58160-000

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

                                                                              Pela presente, fica Vossa Senhoria, na qualidade de promovido nos
autos supramencionado, CITADO(A), por todo o conteúdo da inicial, ID 17033116170002400000007087435, e para comparecer na
sala de audiências do Fórum local no dia 19/09/2019, às 09:30 horas, para audiência de Conciliação(art. 334, CPC).
Ficando ciente quanto a possibilidade de constituir representante com poder para negociar e transigir, bem como, que o
não comparecimento injustificado a audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da união ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC), ficando ciente de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo
de 15(quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares,
incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

 

                                                                                                      Atenciosamente,

SOLEDADE, em 7 de agosto de 2019.

OLGA MARIA DE BRITO RODRIGUES SILVA

Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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segue correspondência devolvida
 
]soledade, 20/08/2019
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SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA
 
SOLEDADE, 20/09/2019
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0805237-92.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para dizer o endereço correto do promovido, no prazo de 15 dias.

Com a informação, cite-se.

SOLEDADE, data e assinaturas digitais.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Soledade
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Intime-se a parte autora para dizer o endereço correto do promovido, no prazo de 15 dias.

 
Soledade, 21/10/2019
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da(o) ª Vara Cível   da Comarca
de
 

SOLEDADE PB:
 
 
 
 
 
                                              SONALLY ALVES DOS SANTOS, nos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, apresentar
 

EMENDA À INICIAL 
 
conforme os seguintes termos:
 

Nas citações à Demandada MAPFRA Seguro tem apresentado
problemas quanto ao endereço constante de nossos arquivos.

 
Assim, requer

 
mudança de pólo passivo

 
para
 

 
 
 
Isto posto, requer a mudança requerida, citação da nova Demanda e

encaminhamento da Parte Autora a exame pericial, tudo em conformidade com o já pedido em
sua Exordial.
.

P. Deferimento.
 
CAMPINA GRANDE , 13 de novembro de 2019.

      do anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já completado 60

anos de idade. (item 8,

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042

 

R

d

a

 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica
de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 74 - 5º andar -
Centro - RIO DE JANEIRO RJ - CEP 20031-205
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0805237-92.2017.8.15.0001 [Acidente de Trânsito].
AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS.
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Em petição de id. 26206158 - Pág. 1, a autora requer a emenda à inicial, a fim de que a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A passe a figurar no polo passivo da
demanda.

Assim sendo, proceda a alteração na forma requerida.
Após, cite-se.
Deixo de designar audiência de conciliação, em razão de nunca haver auto-composição

entre as partes em processos dessa natureza, uma vez que requer a realização de perícia.

SOLEDADE, data e assinatura digitais.
 

JUIZ DE DIREITO
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